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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 33/2010

REF. PROJETO DE LEI  Nº 49/2010.
Autor=  Poder Executivo

  Autoriza a desafetação e doação de área pública municipal à Fazenda do Estado de São Paulo, para construção de uma Escola Estadual e dá outras providências correlatas
A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO – DECRETA:

Art. 1° - Fica desafetada das categorias de bem especial e de uso comum do povo, respectivamente, passando a integrar a categoria dos bens dominicais do Município, disponíveis para alienação, uma área de terras urbana, localizada no bairro Jardim Botânico, desta cidade e comarca de São Pedro - SP, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro - SP, sob as matriculas nºs 18.414; 18.897; 18.898; 18.899; 27.693; 27.694; 27.695; 27.696; e 27.697, conforme abaixo caracterizado:




I - "área institucional, localizada na quadra “A”, com 3.603,00 m2 (três mil, seiscentos e três metros quadrados) e as medidas de 103,00 (cento e três metros) de frente para a avenida Ângelo Franzin, igual medida de largura no fundo, divisando com os lotes 02 a 10 da quadra “A”; por 35,00 m (trinta e cinco metros) da frente ao fundo em cada face lateral, divisando pelo lado direito de quem de frente olha para a área com o loteamento Cidade Jardim, e pelo lado esquerdo com  propriedade de SICA S/A”;




II – Um lote de terreno de uso especial, localizado na zona urbana desta cidade e Comarca de São Pedro, registrado na matrícula imobiliária nº 18.897, designado sob o número 8 (oito), da quadra “A”, do bairro Jardim Botânico, o qual contém área superficial de 302,50 m2. (trezentos e dois metros e cinquenta centímetros quadrados), e que mede 11,00 m (onze metros) de frente para a Alameda das Acácias, igual medida de largura nos fundos, onde divisa com a área institucional supra, por 27,50 m (vinte e sete metros e cinquenta centímetros) da frente ao fundo em cada face lateral, divisando pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote 9 (nove) e pelo lado esquerdo com o lote 7 (sete), lote este sem benfeitorias, inscrito no município sob o CPD 174/N;




III – Um lote de terreno de uso especial, localizado na zona urbana desta cidade e Comarca de São Pedro, registrado na matrícula imobiliária nº 18.898, designado sob o número 9 (nove), da quadra “A”, do bairro Jardim Botânico, o qual contém área superficial de 302,50 m2. (trezentos e dois metros e cinquenta centímetros quadrados), e que mede 11,00 m (onze metros) de frente para a Alameda das Acácias, igual medida de largura nos fundos, onde divisa com a área institucional supra, por 27,50 m (vinte e sete metros e cinquenta centímetros) da frente ao fundo em cada face lateral, divisando pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote 10 (dez) e pelo lado esquerdo com o lote 8 (oito), lote este sem benfeitorias, inscrito no município sob o CPD 175/N;




IV – Um lote de terreno de uso especial, localizado na zona urbana desta cidade e Comarca de São Pedro, registrado na matrícula imobiliária nº 18.899, designado sob o número 10 (dez), da quadra “A”, do bairro Jardim Botânico, o qual contém área superficial de 343,75 m2. (trezentos e quarenta e três metros e setenta e cinco centímetros quadrados), e que mede 12,50 m (doze metros e cinquenta centímetros) de frente para a Alameda das Acácias, igual medida de largura nos fundos, onde divisa com a área institucional supra, por 27,50 m (vinte e sete metros e cinquenta centímetros) da frente ao fundo em cada face lateral, divisando pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com propriedade da Sicasa e pelo lado esquerdo com o lote 9 (nove), lote este sem benfeitorias, inscrito no município sob o CPD 176/N;




V – Um lote de terreno de uso especial, localizado na zona urbana desta cidade e Comarca de São Pedro, registrado na matrícula imobiliária nº 27.693, designado sob o número 12 (doze), da quadra “A”, do bairro Jardim Botânico II, o qual contém área superficial de 395,08 m2. (trezentos e noventa e cinco metros e oito centímetros quadrados), e as medidas de 6,00 m (seis metros) de frente para a Alameda dos Resedás, 15,00 m (quinze metros) de largura nos fundos, onde divisa com o bairro Jardim Botânico I; 27,50 m (vinte e sete metros e cinquenta centímetros) da frente ao fundo pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel, divisando com o lote 13 (treze), e pelo lado esquerdo mede 14,14 m (catorze metros e catorze centímetros) em curva, na confluência dessa Alameda dos Resedás com a Alameda das Acácias, e mais 18,50 m (dezoito metros e cinquenta centímetros) em reta, acompanhando o alinhamento dessa Alameda das Acácias, fechando o perímetro, lote este sem benfeitorias, inscrito no município sob o CPD 903/N;




VI – Um lote de terreno de uso especial, localizado na zona urbana desta cidade e Comarca de São Pedro, registrado na matrícula imobiliária nº 27.694, designado sob o número 13 (treze), da quadra “A”, do bairro Jardim Botânico II, o qual contém área superficial de 302,50 m2. (trezentos e dois metros e cinquenta centímetros quadrados), e as medidas de 11,00 m (onze metros) de frente para a Alameda dos Resedás; igual medida de largura no fundo, onde divisa com o bairro Jardim Botânico I; por 27,50 m (vinte e sete metros e cinquenta centímetros) da frente ao fundo em cada face lateral, divisando pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote 14 (catorze), e pelo lado esquerdo com o lote 12 (doze), lote este sem benfeitorias, inscrito no município sob o CPD 904/N;




VII – Um lote de terreno de uso especial, localizado na zona urbana desta cidade e Comarca de São Pedro, registrado na matrícula imobiliária nº 27.695, designado sob o número 14 (catorze), da quadra “A”, do bairro Jardim Botânico II, o qual contém área superficial de 302,50 m2. (trezentos e dois metros e cinquenta centímetros quadrados), e as medidas de 11,00 m (onze metros) de frente para a Alameda dos Resedás; igual medida de largura no fundo, onde divisa com o bairro Jardim Botânico I; por 27,50 m (vinte e sete metros e cinquenta centímetros) da frente ao fundo em cada face lateral, divisando pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote 15 (quinze), e pelo lado esquerdo com o lote 13 (treze), lote este sem benfeitorias, inscrito no município sob o CPD 905/N;




VIII – Um lote de terreno de uso especial, localizado na zona urbana desta cidade e Comarca de São Pedro, registrado na matrícula imobiliária nº 27.696, designado sob o número 15 (quinze), da quadra “A”, do bairro Jardim Botânico II, o qual contém área superficial de 302,50 m2. (trezentos e dois metros e cinquenta centímetros quadrados), e as medidas de 11,00 m (onze metros) de frente para a Alameda dos Resedás; igual medida de largura no fundo, onde divisa com o bairro Jardim Botânico I; por 27,50 m (vinte e sete metros e cinquenta centímetros) da frente ao fundo em cada face lateral, divisando pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote 16 (dezesseis), e pelo lado esquerdo com o lote 14 (catorze), lote este sem benfeitorias, inscrito no município sob o CPD 906/N;




IX – Um lote de terreno de uso especial, localizado na zona urbana desta cidade e Comarca de São Pedro, registrado na matrícula imobiliária nº 27.697, designado sob o número 16 (dezesseis), da quadra “A”, do bairro Jardim Botânico II, o qual contém área superficial de 395,08 m2. (trezentos e noventa e cinco metros e oito centímetros quadrados), e as medidas de 6,00 m (seis metros) de frente para a Alameda dos Resedás, 15,00 m (quinze metros) de largura nos fundos, onde divisa com o bairro Jardim Botânico I; 27,50 m (vinte e sete metros e cinquenta centímetros) da frente ao fundo pelo lado esquerdo de quem de frente olha para o imóvel, divisando com o lote 15 (quinze), e pelo lado direito mede 14,14 m (catorze metros e catorze centímetros) em curva, na confluência dessa Alameda dos Resedás com a Avenida Ângelo Franzin, e mais 18,50 m (dezoito metros e cinquenta centímetros) em reta, acompanhando o alinhamento dessa Avenida Ângelo Franzin, fechando o perímetro, lote este sem benfeitorias, inscrito no município sob o CPD 907/N;




Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Fazenda Publica do Estado de São Paulo os bens públicos municipais descritos e caracterizados no artigo 1° desta Lei, para fins de construção de escola estadual. 




Parágrafo Único. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com objeto voltado à implantação de escola estadual citada no caput deste artigo. 




Art. 3° - São encargos do donatário a construção e manutenção do prédio e instalações da escola estadual. 




Parágrafo Único. A área objeto da doação, não poderá, em hipótese alguma, ser transferida a terceiros, por qualquer modo, sob pena de revogação da doação e reversão da propriedade ao Município de São Pedro.




Art. 4° - O donatário deverá, em 05 (cinco) anos, a contar do registro do instrumento público de transmissão de propriedade, construir, implantar e manter em operação uma escola estadual, de modo a evitar a retrocessão da área ao patrimônio Municipal. 




Art. 5° - As plantas e/ou projetos pertinentes às edificações deverão ser aprovados pelos órgãos competentes, nos termos da legislação vigente. 




Art. 6° - A doação a que se refere a presente Lei terá sempre o caráter de irretratabilidade e de irrevogabilidade, salvo se forem descumpridas, pelo donatário, as condições estabelecidas nos artigos 3º e 4º desta Lei. 




Art. 7° - O inadimplemento pelo donatário do estabelecido na presente Lei, ensejará a reversão do imóvel ao patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nele introduzidas, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, sem que caiba ao donatário direito a qualquer indenização, seja a que titulo for. 




Art. 8° - As condições estabelecidas nesta Lei deverão constar obrigatoriamente da escritura de doação. 




Art. 9° - Fica fazendo parte integrante desta Lei o memorial descritivo e mapa da área, bem como as respectivas matriculas imobiliárias. 




Art. 10 - Para efeito da doação e baixa patrimonial deverá ser observado o valor real de aquisição dos imóveis, constante das respectivas matrículas imobiliária, que fazem parte integrante desta lei. 




Parágrafo Único. Os imóveis públicos municipais objetos da doação apresentam valor real consolidado de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 




Art. 11 - As despesas com a aplicação da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.




Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário. 

São Pedro, 02 de setembro de 2010.
Luiz R. Azzini

Presidente da Câmara

Henrique Jesus Ramos da Silva
1º Secretário
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